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INDICAÇÃO _____/2020 
 

 
Suspensão da cobrança das Concessões Públicas 
por um período de 06 (seis) meses, e redução em 
50% do valor cobrado, pelo período de um ano. 

 
 

Senhor Presidente, 
 

À luz do Regimento Interno dessa Casa, apresento Indicação à Senhora Prefeita 
do Município de Rio Branco, a qual requeiro que seja remetida àquele Digno Poder para regular 
tramitação e apreciação. 

 
 

É a indicação que apresento e exclamo ao acatamento de Vossa Excelência.  
 

   Rio Branco, 02 de abril de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   

MAMED DANKAR  
Vereador de Rio Branco 
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Razões da indicação 

 

O aparecimento do coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção respiratória 

covid-19, pegou o mundo de surpresa, e em poucas semanas espalhou-se rapidamente pelos 

cinco continentes, assustando, principalmente aos profissionais da saúde, pela facilidade de 

contágio e letalidade, especialmente entre os idosos. 

Nesse cenário de medo e instabilidade, os governos dos países têm 

apresentado estratégias para tentar evitar um colapso da economia, propondo medidas de 

contenção de perdas, antes inimagináveis. 

No Estado do Acre, e Rio Branco, sua capital, em particular, os desdobramentos 

dessas retrações econômicas estão atingindo a todos, mas principalmente àqueles que são os 

mais necessitados, que mesmo antes dessa crise epidêmica, já vinham com dificuldades de 

manterem seus negócios; pagarem seus tributos e concessões públicas. 

Com a publicação do Decreto Governamental, que disciplina o funcionamento 

de estabelecimentos comerciais, entre outras medidas, os concessionários dos espaços públicos 

municipais, em sua ampla maioria, tiveram que encerrar suas atividades econômicas, o que lhes 

tem causando grandes prejuízos.  

Nesse sentido, medidas de contenção da pandemia na área de saúde precisam 

continuar a ser a principal agenda de governo, mas concomitante a essa ação, é necessário 

urgentemente reforçar os mecanismos no âmbito municipal de proteção da renda e do trabalho 

da população, para que, somados aos esforços nacional, possam amenizar seus impactos 

danosos à economia local e possibilitar conjuntamente perspectivas de sua superação social e 

econômica no curto e médio prazo. 

 

 

MAMED DANKAR  
Vereador de Rio Branco 

 

 

 


